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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 310, DE 1999

Mensagem nº 129, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 11 de outubro de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 310, de 1999, aprovado por essa no​bre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 25.079.


Referido projeto dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de bafôme​tros pela Polícia Militar Rodoviária,  na prevenção de acidentes nas rodo​vias, disciplinando, ainda, a forma e as condições para o uso desses equi​pamentos e dá outras providências.


Não obstante reconheça os louváveis propósitos do legislador local, preocupado em prevenir os acidentes na rodovias es​taduais, em sua grande maioria, decorrentes do excesso de álcool consu​mido pelos condutores dos veículos que trafegam nas estradas, vejo-me, todavia, impedido de sancionar a proposição, por entendê-la inconstitu​cio​nal, conforme passo a expor.


Na verdade, a submissão do condutor de veículos automotores a testes de alcoolemia, dentre os quais se destaca o teste em aparelho de ar alveolar (bafômetro), caracteriza-se como uma das medidas administrativas a ser utilizada pela autoridade de trânsito, de acordo com o pre​visto na Lei federal nº 9503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trân​sito Brasileiro), conforme deflui de seus artigos 269, inciso IX, e 277.


E a disciplina do uso dos aparelhos em questão (bafômetros) é dada pelo CONTRAN, órgão normativo e consultivo do Sistema Nacional de Trânsito, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12 daquele Código, editado pela União Federal, no exercício de competência constitucional, atribuída a esse ente estatal em caráter privativo, nos termos das disposições do artigo 22, XI, da Carta Republicana. 


Nem se cogite, ademais, que o tema em questão possa qualificar-se como passível de condomínio legislativo exercitável pelo Poder Central e pelos Estados-membros, como ocorreu no precedente regime constitucional (artigo 8º, XVII, “n” e parágrafo único da Carta Fe​deral de 1969).


De fato, com a superveniência do atual ordena​mento, a matéria em apreço, porque não referida no artigo 24 da vigente Carta Constitucional, deixa de se expor à ação normativa dos entes esta​duais.


Logo, ao pretender regular a forma da utilização, pela Polícia Rodoviária, dos bafômetros, nas estradas paulistas, com indu​vidosa regência de matéria concernente a trânsito e transporte, a qual, como esclarecido, inscreve-se, em caráter de privatividade, na alçada normativa do Poder Central, de acordo com expressa previsão constitucio​nal (artigo 22, inciso XI, da Carta Republicana), malfere-se o projeto em causa de manifesta inconstitucionalidade material, por usurpação de atri​buição própria e específica desse ente federativo maior, com a conse​qüente ruptura do princípio federativo, no qual repousa a partilha consti​tucional de competências. 


É oportuno observar que a Secretaria dos Trans​portes vem a reafirmar que inexiste espaço para a atuação normativa do Estado de São Paulo, em relação ao assunto, o qual já se encontra sufi​cien​temente disciplinado em âmbito nacional, pela pessoa política com​petente, ou seja, pela União Federal.


Assim justificado o veto que oponho ao Projeto de lei nº 310, de 1999, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


 Reitero a Vossa Excelência protestos de elevada consideração.


Geraldo Alckmin

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

